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EDITAL DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE PREÇOS 

N° 075/2022 
TIPO: MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 

PREÂMBULO 
 

O Município de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná, através da comissão de Pregão 
designada pelo Decreto Municipal nº 168/2021, torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que realizará licitação na modalidade de PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, 
do tipo MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 
2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 
de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147, de 07/08/2014, da 
Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-
se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09:00h do dia 27 /07 /2022 às 08:30h 

do dia 10/08/2022. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Das 08:30h às 09:00h do dia 10/08/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Das 09:00h às 09:05h do dia 

10/08/2022, acrescido do período aleatório. 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”. Para todas as referências de tempo 

será observado o horário de Brasília (DF). 
DO OBJETO - Tem por objeto o presente Edital de Pregão, na forma eletrônica, a 

contratação de empresa para prestação de serviços de gerenciamento do abastecimento de 
combustíveis de veículos e outros serviços prestados por postos credenciados, por meio de 
implantação e operação de sistema informatizado e integrado com utilização de cartão de 
pagamento magnético ou micro processado e disponibilização de Rede Credenciada de Postos 
de Combustíveis, compreendendo a distribuição de Gasolina Comum, e Diesel S-10 de forma 
a garantir a operacionalização da frota de veículos da Prefeitura Municipal de Fernandes 
Pinheiro/PR, conforme ANEXO 01 - Termo de Referência deste Edital. 

DA RESPONSABILIDADE PERANTE A APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS 
– Conforme legislação federal vigentes, a responsabilidade pela inserção de propostas e 
arquivos junto ao sistema BLL é de responsabilidade exclusiva do licitante (fornecedor). Os 
arquivos de FICHA TÉCNICA deverão ser gerados nos formados DOC, XLS, ODT, ODS ou 
PDF. Segue regulamentação abaixo: 

DECRETO Nº 5.450, DE 31 DE MAIO DE 2005 
Publicado no DOU 1º / 06/2005 
(...) 
Art. 13. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma 
eletrônica: 
(...) 
II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente por meio eletrônico, via 
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internet, a proposta e, quando for o caso, seus anexos; 
 

 
III - responsabilizar-se formalmente pelas  transações efetuadas em seu 
nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros; 
IV - Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão; 
A sessão não será suspensa, anulada ou cancelada por danos ocasionados nos 

arquivos das licitantes, impossibilitando a abertura e leitura das fichas técnicas, sendo as 
mesmas consideradas desclassificadas do certame, conforme notificação registrada. 

 
Compõem este Edital os seguintes anexos: 
ANEXO 01 – Termo de Referencia 
ANEXO 02 – Exigências para Habilitação 
ANEXO 03 – Modelo de declaração conjunta 
ANEXO 04 - Modelo de carta proposta do objeto do Edital 
ANEXO 05 - Termo de credenciamento para participação – nomeação de 

representante. 
ANEXO 06 - Minuta da Ata de Registro de Preços 

 
 

1. DO OBJETO 
1.1. Tem por objeto o presente Edital de Pregão, na forma eletrônica, O objeto desta 

licitação é a contratação de empresa para prestação de serviços de gerenciamento do abastecimento 
de combustíveis de veículos e outros serviços prestados por postos credenciados, por meio de 
implantação e operação de sistema informatizado e integrado com utilização de cartão de 
pagamento magnético ou micro processado e disponibilização de Rede Credenciada de Postos de 
Combustíveis, compreendendo a distribuição, Gasolina Comum, e Diesel S-10 de forma a garantir 
a operacionalização da frota de veículos da Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro/PR, 
conforme quantidades e especificações constantes no Anexo I deste Edital. 

 
2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
2.1 O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas 
fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e 
Leilões. 

2.2 Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal de 
Fernandes Pinheiro, denominada pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados 
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gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de 

Licitações e Leilões (www.bll.org.br). 
2.3 O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 

e 46 da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 e da Lei Complementar nº 147, de 
07/08/2014, atendendo o direito de prioridade para a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 
para efeito do desempate quando verificado ao final da disputa de preços. 

 

 
PREGÃO 

3. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO 
 
3.1 O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente 

Edital para o credenciamento junto ao provedor do sistema para participação da licitação, bem 
como o cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início 
da disputa. 

 
4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 

regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta 
licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus 
Anexos. 

4.2. Poderão participar deste Pregão, na forma eletrônica as empresas que 
apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa 
de Licitações e Leilões. 

4.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de 
empresas. 

4.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, 
recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada 
inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, 
municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da 
Administração Municipal. 

4.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas à Bolsa de Licitações e Leilões, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no 
edital para o recebimento das propostas. 

4.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio 
de seu operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua 
representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e 
Leilões (ANEXO 05); 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa 
de Licitações e Leilões (ANEXO 05);  
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4.7 O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante 

vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações e Leilões, provedora do sistema 
eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual 
ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em 
conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, 
ANEXO 05. 

4.08 O proponente precisa estar ciente de todos os documentos de habilitação exigidos, 
bem como precisa ter ciência das informações e obrigações decorrentes desta licitação. 

4.09 É vedada a participação de pessoa jurídica de direito privado que possua em seu 
quadro sócio, cotista, acionista detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, controlador ou responsável técnico ou dirigente que seja cônjuge, companheiro (a), parente 
em linha reta ou colateral, consanguíneo ou afim, de servidor em cargo efetivo ou em comissão 
do Município de Fernandes Pinheiro, conforme Recomendação Administrativa n° 003/2019 do 
Ministério Público do Estado do Paraná. 

 
5. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
5.1 O certame será conduzido pela pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que 

terá, em especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 

menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 

contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação 

de penalidades previstas na legislação. 
 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE 
LICITAÇÕES E LEILÕES: 

 

 
5.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

instrumento de mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente 
credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes 
para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 

5.3 A participação do licitante no pregão, na forma eletrônica se dará por meio de 
participação direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual 
deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 
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conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
5.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 

preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa. 

5.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão, na forma eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou 
por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações e Leilões. 

5.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 
em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa 
de Licitações e Leilões a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 

5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao pregão, na forma eletrônica. 

 
PARTICIPAÇÃO: 
5.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da 

senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) 
e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observada data e horário limite estabelecido. 

5.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 

5.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.11. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação. 

5.12. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
5.12.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 
5.12.2 que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 
5.12.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
 

1993; 
5.12.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

 
5.12.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 
5.12.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
5.13. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
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esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097- 
4600, ou através da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será 
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.2. As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no endereço 
www.bll.org.br na opção “Acesso BLL Compras”, desde a divulgação da íntegra do Edital no 
referido endereço eletrônico, até o dia e horário previstos no preâmbulo para a abertura da sessão 
pública, devendo os licitantes, para formulá-las, assinalar a declaração de que cumprem 
integralmente os requisitos de habilitação constantes do Edital. 

6.3. O proponente deverá cadastrar os valores unitários para cada item do lote. O 
sistema gerará automaticamente o valor global do lote, sendo este o valor a ser considerado na fase 
de lances. 

6.4. Para fins de aplicação da Taxa de Administração, o proponente deverá observar o 
preço referencial do lote único de R$ 449.300,00 para fins de cadastramento de proposta e posterior 
disputa de lances no sistema. 

6.4.1. Se o licitante propuser 2,00% (dois por cento) de Taxa de Administração, o valor 
global será R$ 458.286,00; 

6.4.2. Se o licitante propuser percentual de 0,20% (vinte centésimos por cento) de Taxa 
de Administração, o valor global será de R$ 450.198,60; 
                    6.4.3. Se o licitante propuser percentual negativo de 1,00% (um por cento negativo) 
de Taxa de Administração, o valor global será de R$ 444.807,00.  

6.5. Somente será admitido percentual de Taxa de Administração inferior a 2% 
(conforme pesquisa de mercado juntado aos autos), podendo inclusive chegar à índices negativos. 

6.6. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
contado da data da sessão de processamento do Pregão Eletrônico. 

6.7. O objeto ofertado deverá atender, sob as penas da lei, a todas as especificações 
exigidas no Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

6.8. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento 
das disposições nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de fornecer os serviços nos 
seus termos, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 
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6.9. Não se admitirá proposta que apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor 
zero, incompatível com os preços de mercado, conforme preços de referência constantes nos autos 
do processo administrativo. 

6.10. A licitante enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 
(EPP),  deverá assinalar no ato do cadastramento da proposta, no campo apropriado no sistema do 
site www.bll.org.br, “DECLARO SER ME/EPP” existente na aba “verificação das propostas 
cadastradas”, para usufruir das prerrogativas conferidas pela Lei Complementar nº 123/2006 e 
Lei Complementar nº 147/2014, decaindo do direito deste benefício o proponente que não se 
declarar. 

6.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do 
contrato. 

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 
7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a 

Pregoeira e os licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de no mínimo 10 (dez) reais. 

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior 
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a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10.1. Adotado o modo de disputa aberto, a previsão do item 7.8 de intervalo mínimo 
de diferença de valores entre os lances é obrigatória, conforme artigo 31, parágrafo único do 
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. Já para o modo de disputa “aberto e fechado”, tal 
previsão é facultativa. 

7.10.2. Poderá ser acrescentado para incluir intervalo mínimo de valor (em moeda 
corrente) ou de percentuais entre os lances, que implique repercussão financeira que efetivamente 
diferencie uma proposta da outra, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 03/2013, e do 
art. 30, §3º do Decreto nº 10.024/19. 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá a pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15. Finalizada a etapa de lances, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.16 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 

7.17 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.18. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

7.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 

7.18.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

7.19. Os documentos relativos à habilitação, solicitados no ANEXO 02 deste 
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Edital, (e quando a empresa se enquadrar no regime ME/EPP enviar também o ANEXO 03), 
deverão ser anexados na aba documentos, por meio de chave de acesso e senha, no site 
www.bllcompras.com, no momento em que a proposta for cadastrada, conforme artigo 26, 
do Decreto 10.024/2019. 

7.20. Poderá a critério da pregoeira caso encontre algum documento com informação 
incorreta ou possivelmente ocultada, solicitar o envio de alguma documentação via correio, através 
do e-mail: licitacao@fernandespinheiro.pr.gov.br, ou ainda pessoalmente no departamento de 
licitações no seguinte enderenço: 
Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro 
Endereço: Av. Remis João Loss, nº 600, Centro, Fernandes Pinheiro, CEP: 84.535-000 
Pregoeira: Caroline Rodrigues Dea 
E-mail: licitacao@fernandespinheiro.pr.gov.br 
Telefone/fax: (42) 3459-1109 

7.21 Caso seja solicitada que a documentação seja enviada via correio ou entrega 
pessoal à sessão pública ficará temporariamente suspensa, ou seja, permanece em fase de 
classificação/habilitação até o recebimento da documentação original de acordo com o item 5.25 
e o prazo estabelecido. 

7.22 O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo 
estabelecido no item 5.24, acarretará nas sanções previstas neste Edital, podendo a pregoeira 
convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

7.23. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor 
desatender às exigências habilitatórias, a pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, 
verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa 
a pregoeira poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 

7.24 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 
proposta de menor preço e valor estimado para a contratação. 

7.25. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo 
interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

7.26. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 
123/2006, a pregoeira aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, 
poderá a pregoeira ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência 
definido pela administração pública. 

7.27. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

 
8. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
8.1. A licitação será processada e julgada em consonância com a legislação do 

preâmbulo deste Edital. 

                   8.2.O critério de julgamento adotado será o menor preço POR TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto, podendo esta ser positiva, zero ou negativa, conforme admitido pelo 
TCU, p. ex., Acórdão 552/2008 - Plenário, desde que atendidas as especificações constantes deste 
pregão, respeitados os limites estabelecidos, sendo desclassificadas as propostas com valor acima 
do máximo definido em Edital. 
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8.2.1. Os preços não poderão ultrapassar o valor máximo da contratação definido nos 
autos do processo administrativo. 

8.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do §3° 
do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo 
adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

8.3.1. Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e 
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

8.3.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 
8.3.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a 
Administração ou com a iniciativa privada; 
8.3.4. Pesquisa de preço com fornecedores, tais como: atacadistas, lojas de 
suprimentos, supermercados e fabricantes; 
8.3.5. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente; 
8.3.6. Estudos setoriais; 
8.3.7. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou 
Municipal; 
8.3.8. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 

8.5. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média 
dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e 
evidente pela análise da proposta, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será 
obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

8.6. Se a proposta de menor valor não for aceitável, ou for desclassificada, a Pregoeira 
examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

8.7. Nessa situação, a Pregoeira poderá negociar com o licitante para que seja obtido 
preço melhor. 

8.8. No julgamento das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

8.9 Sendo aceitável a proposta do licitante detentor do menor preço, este deverá 
comprovar sua condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

 
9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n. º 10.024/2019. 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

9.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
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simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 

9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, 
e a ocorrência será registrada em ata; 

9.6 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 3 (três) horas, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

9.7 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita 
e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. 

9.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

9.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.9 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 

9.10 A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.11. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.12 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

9.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
10. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ATUALIZADA 
10.1 A Empresa vencedora deverá enviar à Comissão de Licitação, através do e-mail, 

licitacao@fernandespinheiro.pr.gov.br após solicitação da Pregoeira Oficial, a Proposta de Preços 
conforme ANEXO 04, escrita, com os valores oferecidos após a etapa de lances, assinada pelo 
Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação. 

10.2. Na proposta final a empresa vencedora deverá apresentar a readequação de cada 
item ao novo valor proposto. Ressalta-se que para isso deverá ser utilizado um desconto 
proporcional ponderado a cada item, a fim de que este tenha em seu valor unitário um desconto 
compatível com a oferta global final. 
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10.3. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que 
oferecer a MENOR TAXA ADMINISTRATIVA. 

10.4. Os preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e 
encargos inerentes. 

10.5. Serão rejeitadas as propostas que: 
10.5.1. Contenham 03 (três) casas decimais ou mais em seus valores unitários e valor 

global do item. 
10.5.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante 

com o presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão da pregoeira; 
10.5.3. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 
10.6. Na proposta de preços deverá constar os bens especificados de forma clara, 

cotados em conformidade com o Termo de Referência, com o edital e seus anexos, citando marca 
e modelo ou outra característica que possa identificar o material, a quantidade solicitada, o valor 
unitário e total, em moeda nacional, em algarismo, já considerando todas as despesas, tributos, 
fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, 
mesmo que não estejam registrados neste documento. Os materiais deverão obedecer às 
características técnicas correspondentes aos elementos contidos nas especificações expressas no 
Termo de Referência. 

 
11. DA HABILITAÇÃO 
11.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

11.1.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

11.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

11.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

11.1.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

11.1.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

11.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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11.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 3 (três) horas, sob pena 
de inabilitação. 

11.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

11.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

11.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

11.5. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

11.5.1. Conforme ANEXO 02 
 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 
12.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio da 

plataforma da BLL, em aba própria, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 
sessão pública. 

12.1.1 A pregoeira terá até o primeiro dia útil que antecede a aberturada licitação para 
responder a impugnação de que trata o item 12.1; 

12.1.2 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 

12.2. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na 
sessão pública (20 minutos), de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua 
intenção de recorrer. 

12.2.1. As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo 
de três dias úteis, por escrito e em campo próprio do sistema BLL. 

12.2.2. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas 
contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

12.2.3 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção 
de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e a pregoeira 
estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

12.3. Não serão aceitos recursos subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente; 

                12.4.   Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios 
ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente; 

12.5. Os recursos e impugnações contra decisões da pregoeira não terão efeito 
suspensivo; 

12.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
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13. DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1 A VENCEDORA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 

definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo 
das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 

a) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá 
ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor da Nota de Empenho; 

b) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido na Nota de 
Empenho, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado à 
multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação. 

b1) A penalidade pecuniária prevista nesta cláusula será calculada sobre o valor 
contratado e descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

c) As penalidades pecuniárias serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, 
administrativas e/ou penais, previstas na Lei Federal 8.666/93, com as alterações nela introduzidas 
pela Lei Federal nº 8.883/94. 

13.2. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, ensejarem o 
retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, comportar valor em ser de modo 
inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o 
caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo 
infrator: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo 

prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

13.3. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao 
processo. 

 
14. DA CONTRATAÇÃO 
14.1. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar a Ata de 

Registro de Preços no prazo de 05 (cinco) dias úteis, obedecida a ordem de classificação. 
14.2. Na assinatura do termo, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência da Ata 
de Registro de Preços. 

 

 
 
 

 
 

 

 
 
 

 

14. DOS PRAZOS, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 
14.1. Os prazos de validade referente ao processo de Pregão, a Ata de Registro de 

Preços são os seguintes: 
14.1.2 O prazo de validade das propostas para o ato de julgamento do Pregão é de 60 

(sessenta) dias. 
14.1.3 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a 

partir de sua assinatura, sem prorrogação. 
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14.1.4 O abastecimento deverá ocorrer nos postos Credenciados, sendo de segunda- 
feira a sábado das 07:00h às 20:00h. Deve haver, na área preferencial para abastecimento, ao menos 
1 (um) posto com atendimento 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por semana. 
Disponibilidade de no mínimo, 06 (seis) postos credenciados nas áreas preferenciais para 
abastecimento dos veículos, num raio máximo de 20 km (vinte quilômetros) da unidade 
administrativa, localizada na Av. Remis João Loss, n.º 600 – Centro, Fernandes Pinheiro/PR 

14.2. Deixando o adjudicatário de executar os serviços licitados, poderá a pregoeira, 
sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas ao faltoso, examinar as ofertas subsequentes 
e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

 
15. DO PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1. O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 

devidamente atestada pelo setor competente, devendo o faturamento ocorrer 02 (duas) vezes ao 
mês, da seguinte forma: 

15.1.1 Os serviços prestados na primeira quinzena deverão ser faturados no 16º dia 
do mês; 

15.1.2 Os serviços prestados na segunda quinzena deverão ser faturados no 1º dia útil 
do mês subsequente; 

15.1.3 O prazo máximo para a efetivação do pagamento será de até 15 (quinze) dias 
após a apresentação do Relatório de Serviços Prestados e respectiva Nota Fiscal, desde que não 
haja fator impeditivo imputável ao Contratado. 

15.1.4 A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do contrato estiver 
em total conformidade com as especificações exigidas pelo município e conforme relatório dos 
serviços prestados. 

15.2. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da 
penalidade. 

15.3. As notas fiscais deverão ser emitidas em sistema eletrônico (Nota Fiscal 
Eletrônica) em moeda corrente do país, exceto para empresas que estejam instaladas em municípios 
que ainda não possuam tal sistema. 

15.4. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 

15.5. As notas fiscais deverá ser emitida constando a informação Pregão, na forma 
Eletrônica nº 075/2022, e com as seguintes razões sociais conforme a Ordem de Fornecimento: 

a) Para os veículos da Secretária Municipal de Saúde: 
Fundo Municipal de Saúde – Município de Fernandes Pinheiro 
CNPJ nº 09.279.542/0001-10 

 

Praça Dr. Manoel Pedro Correia Lima, nº 10, Centro, Fernandes Pinheiro - PR. 
CEP: 84.535-000. 
 
b) Para os demais veículos da Frota Municipal 
Município de Fernandes Pinheiro 
CNPJ nº 01.619.323/0001-20 
Avenida Remis João Loss, nº 600, Centro, Fernandes Pinheiro, Paraná. 
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15.3 O pagamento será efetuado através das seguintes dotações orçamentárias: 

 
04. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04.001 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0201.2-004 MANTER A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 
06. SEC. MUN. EDUCAÇÃO CULTURA TUR E ESPORTES 
06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.361.0601.2-010 MANTER A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 
07. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
07.01 FDO MUN. SAUDE -DEPTO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0701.2-031 GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 
08. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.01 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO BEM ESTAR SOCIAL 
08.244.0801.2-041 MANTER O DEPARTAMENTO DO BEM ESTAR SOCIAL 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 
09. SEC. DE VIAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
09.01 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RURAIS E URBANOS 
15.451.0901.2-050 MANTER O DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMOS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 
10. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
10.001 DEPARTAMENTO AGROPECUARIO 
20.608.1001.2-058 MANTER O DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 
12. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
12.001 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
18.541.1002.2-059 MANUTENÇÃO DO DEP. DE MEIO AMBIENTE 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
 
16. DAS PENALIDADES  
16.1  Os licitantes, adjudicatários ou contratados inadimplentes estarão sujeitos às 

penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal n.º 8.666/93 e no art. 7º, da Lei n.º 10.520/2002, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

16.1.1 O art. 7º da Lei n.º 10.520/2002 cita: “Quem, convocado dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
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documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciada do Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento 
de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.” 

16.2 O atraso injustificado no cumprimento das obrigações sujeitará o contratado à 
multa de mora de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder o prazo, sobre o valor 
contratual, respeitados os limites da lei civil e sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral 
do contrato pela Administração e da aplicação das sanções previstas neste edital e na legislação 
inicialmente citada. No caso de inexecução total ou parcial do contrato o Departamento de Compras 
e Licitações do Município poderá, garantida a prévia defesa, aplicar multa de até 2% (dois por 
cento) do valor total do contrato. 

 
17. DOS PREÇOS E REAJUSTES 
17.1 Os percentuais aplicados não serão reajustados; 
17.2 Os preços dos combustíveis sofrerão alterações semanais conforme o preço 

médio aplicado na região de Ponta Grossa conforme a ANP. 
 

18. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
18.1 O registro de preços do fornecedor poderá ser cancelado, nos seguintes casos: 
a) Pela Administração, garantida a defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a 

contar do recebimento da notificação, quando o fornecedor deixar de firmar o contrato decorrente 
do Registro de Preços, sem justificar ou não cumprir as exigências do Edital que deu origem aos 
preços registrados; por razões de interesse público, fundamentado; os preços registrados se 
apresentarem superiores aos praticados no mercado; fornecedor der causa à rescisão administrativa 
de contrato decorrente do Registro de Preços por um dos motivos constantes no art. 78, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores. 

b). Pelos fornecedores, mediante solicitação por escrito acompanhado de comprovação 
da impossibilidade de cumprir as exigências do edital que originou o Registro de Preços, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da notificação para fornecimento. 

c) A solicitação do cancelamento do preço registrado deverá ser formulada por escrito 
à Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro, facultado à Administração a aplicação das sanções 
previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido. 

d) A solicitação do cancelamento do registro do(s) preço(s) não o desobriga do 
fornecimento dos produtos até a decisão final do órgão gerenciador do sistema do Registro de 
Preços, a qual deverá ser prolatada em 30 (trinta) dias. 

e) O cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos nesta cláusula será feito 
por notificação.  

 
19. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
19.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, em observância a 
Lei Anticorrupção nº 12.846/2013, Decreto nº 8.420/2015. 
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Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) 
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 

19.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

19.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 
20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
20.1 Empresa deverá fornecer  sempre que solicitado, durante todo  o período de 

vigência do contrato as Certidões exigidas para fins de: comprovação da manutenção das condições 
de habilitação na licitação: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União, Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas quando as mesmas estiverem com sua validade vencida. 

20.2 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o 
Município de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de 
interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação. O Município de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná 
poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua 
abertura; 

20.3 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
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prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, o 
cancelamento do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

20.4. Facultado a pregoeira, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da 
licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 

20.5. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação; 

20.6 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta. 

20.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação; 

20.8. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante 
publicação no Diário Oficial dos Municípios do Paraná; 

20.9. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela pregoeira; 
20.10 A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os 

termos deste Edital; 
20.11. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade pelas 

obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às 
condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da 
negociação realizada. 

20.12 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes 
deste Edital será o de Município de Teixeira Soares, Estado do Paraná considerado aquele a que 
está vinculado a pregoeira; 

20.13 A pregoeira e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 
09hs00min às 17 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Divisão de Licitações, 
localizada no Município de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná, prédio da Prefeitura Municipal 
para melhores esclarecimentos. Ressalta-se que mesmo durante o período de férias, haverá equipe 
de plantão para atendimento dos interessados; 

20.14 A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará 
parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente; 

20.15. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 
comunicação da pregoeira em contrário. 

20.16. Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pela pregoeira, nos termos da 
 

 
legislação pertinente. 

Fernandes Pinheiro, 26 de julho de 2022. 
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CAROLINE RODRIGUES DEA 
Pregoeira Oficial 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO - PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 
075/2022 

ANEXO 01 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO E VALORES 

 
1.1 OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de gerenciamento do 
abastecimento de combustíveis de veículos e outros serviços prestados por postos credenciados, 
por meio de implantação e operação de sistema informatizado e integrado com utilização de cartão 
de pagamento magnético ou micro processado e disponibilização de Rede Credenciada de Postos 
de Combustíveis, compreendendo a distribuição de Gasolina Comum, e Diesel S-10 de forma a 
garantir a operacionalização da frota de veículos da Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro/PR 

 
1.2 VALORES: 

 
Lote: 1 - Lote 001 

Item TIPO DE COMBUSTÍVEL Quantidade 
Estimada 

Unidade Valor Máximo 
Unitário (R$) 

Valor máximo 
total (R$) 

1 Gasolina Comum* 70.000 Litros R$ 5,88 R$ 411.600,00 
2 Diesel S-10 5.000 Litros R$ 7,54 R$ 37.700,00 

 
VALOR TOTAL ESTIMADO SEM TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
R$ 449.300,00 

* Fonte: https://preco.anp.gov.br/include/Resumo_Semanal_Index.asp 
(valor do preço  médio praticado no município de Ponta Grossa – no período de Agosto de 2022) 
OBS: na falta da realização da pesquisa no Município acima citado considerar os Municípios 
pesquisados na seguinte ordem sucessiva: 
a) Castro/PR (112km do Município de Fernandes Pinheiro); 
b) Guarapuava/PR (117km do Município de Fernandes Pinheiro); 
c) União da Vitória/PR (136km do Município de Fernandes Pinheiro) 

 
1.2.1. Somente será admitido percentual de Taxa de Administração inferior a 2% (conforme 
pesquisa de mercado juntado aos autos), podendo inclusive chegar à índices negativos. 
1.2.2. Se o licitante propuser 2,00% (dois por cento) de Taxa de Administração, o valor global 
será R$ 458.286,00; 
1.2.2. Se o licitante propuser percentual de 0,20% (vinte centésimos por cento) de Taxa de 
Administração, o valor global será de R$ 450.198,60; 
1.2.3. Se o licitante propuser percentual negativo de 1,00% (um por cento negativo) de Taxa de 
Administração, o valor global será de R$ 444.807,00. 

 
2. JUSTIFICATIVA 
2.1. Tendo em vista a necessidade de abastecer os veículos da frota da Prefeitura de Fernandes 
Pinheiro e garantir uma melhor gestão pública, através de um nível de controle mais abrangente e com 



Página 22 de 47 

 
 

MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO - ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 01.619.323/0001-20 

Av. Remis João Loss, nº 600 Centro. 
Fernandes Pinheiro - PR - CEP 84.535-000 

Fone/Fax: (086) 3459-1109 
E-mail: licitacao@fernandespinheiro.pr.gov.br 

 

 

visão corporativa dos recursos, financeiros e humanos, faz-se necessária a contratação de serviços 
que contemple um sistema de gerenciamento com o uso de ferramentas tecnológicas que permita a 
geração de informações online, em tempo real e a criação de indicadores de desempenho, bem como 
ofereça uma ampla  
rede de postos credenciados. 

 
3. DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO 
3.1. Deverá ser baseado na utilização de cartão de controle (magnético ou micro processado), que 
possa ser utilizado na rede de postos credenciados pela contratada. 
3.1.1. Cada veículo terá um único cartão magnético ou micro processado; 
3.1.2. Deverá constituir-se em uma ferramenta de controle e gestão dos combustíveis consumidos, 
bem como, um meio de pagamento dos produtos fornecidos pelos postos que integram a rede 
credenciada; 
3.1.3. Deverá garantir a segurança e a integridade de todas as informações obtidas por ocasião dos 
abastecimentos realizados na rede credenciada; 
3.1.4. Deverá dispor de um software de gestão de abastecimento, que possibilite, por meio de 
acesso via internet (on-line), que os usuários previamente cadastrados e autenticados por meio de 
senha individual, conforme item 3.1.6. (gestores setoriais e da frota), possam acessar a base de 
dados com o objetivo de estabelecer parâmetros para os abastecimentos, realizar consultas e obter 
relatórios gerenciais, solicitar novos cartões, credenciar e/ou descredenciar veículos e condutores, 
realizar a manutenção de cadastros, dentre outras funcionalidades; 
3.1.5. Deverá permitir que todas as alterações realizadas on-line, por meio do software de gestão, 
em especial aquelas definidas no item 3.1.4., sejam processadas e validadas em tempo real, 
produzindo efeitos imediatos; 
3.1.6. Deverá, por ocasião de cada abastecimento, capturar e efetuar o registro informatizado de 
todos os dados referentes àquele procedimento, integrando-os em uma base de dados permanente 
e constantemente atualizada, para, em seguida, por meio do software de gestão, transformá-los em 
informações gerenciais, analíticas e financeiras, que serão disponibilizadas aos gestores da frota e 
setorial, para subsidiar a tomada de decisão; 
3.1.7. O registro das informações referentes aos abastecimentos será realizado por meio de 
equipamentos periféricos específicos para leitura e gravação de dados, instalados nos postos da 
rede credenciada. 
3.1.8. Deverá, por ocasião de cada abastecimento realizado nos postos da rede credenciada, validar 
o procedimento e registrar todas as informações necessárias para o posterior pagamento do 
combustível fornecido; 
3.1.9. Deverá permitir o estabelecimento de, pelo menos, 03 (três) diferentes níveis de acesso ao 
software de gestão (gestor da frota, gestor do contrato, e auditoria interna), com subordinação 
hierárquica entre eles, de acordo com a estrutura hierárquica e administrativa da Prefeitura 
Municipal de Fernandes Pinheiro; 
3.1.10. Os diferentes níveis de acesso ao software de gestão definirão os direitos e atribuições dos 
usuários, de acordo com o perfil hierárquico-administrativo das unidades a qual estiverem 
vinculados. 
3.1.10.1. O nível gestor da frota deverá permitir acesso total e irrestrito a todas as funcionalidades 
do sistema, bem como a visualização de toda a frota e será conferido somente aos usuários 
pertencentes às Secretarias responsáveis, em número a ser definido, sendo no máximo 03 (três); 
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3.1.10.2. O nível gestor do contrato deverá permitir acesso apenas às consultas e relatórios, em 
número de 03 (três); 
3.1.10.3. O nível auditoria interna deverá permitir acesso apenas às consultas e relatórios, em 
número de 02 (dois); 

 

3.1.10.4. Os responsáveis pela parametrização do sistema serão do nível gestor de frota; 
3.2. Deverá disponibilizar um cartão para cada um dos 35 (trinta) veículos da 
frota do Munícipio, que serão identificados pela logomarca do Município de Fernandes Pinheiro 
e/ou pelos dados individuais dos respectivos veículos; 
3.3. A Contratada deverá disponibilizar cartões extras (reserva), que possam ser imediatamente 
utilizados no caso de falhas ou extravio dos cartões em uso, garantindo a continuidade dos 
abastecimentos e do controle que vinha sendo realizado, até que um novo cartão seja confeccionado 
para substituir definitivamente o cartão original; 
3.4. Os cartões extras (reserva) deverão permitir a vinculação a um veículo da frota do Munícipio 
de Fernandes Pinheiro, por meio da respectiva placa, sendo que essa vinculação e a posterior 
desvinculação deverão ser realizadas nos níveis de gestor da frota, de forma on-line e em tempo 
real, por meio do software de gestão; 
3.5. Ao serem desvinculados de um determinado veículo, os cartões extras deverão ser 
bloqueados, até que surja a necessidade de serem utilizados novamente, com o propósito de se 
evitar o uso indevido desse recurso; 
3.6. A quantidade de cartões extras (reserva) não poderá ser inferior a 10% do total de cartões 
distribuídos. 
3.7. Durante a execução de qualquer operação realizada na rede credenciada, cada condutor deverá 
ter sua identificação validada por meio de matrícula e senha individual, não se admitindo a 
realização de qualquer operação sem que haja a plena identificação do veículo e do respectivo 
condutor; 
3.8. Caberá à empresa contratada, a responsabilidade pela solução técnica que identifique o 
condutor e o veículo no ato do abastecimento, e que coíba, com agilidade e segurança, as eventuais 
transações não autorizadas (protegidas), bem como, identifique e registre as transações realizadas 
em desacordo com os parâmetros estabelecidos (inconsistências); 
3.9. As tentativas de realização de transações protegidas e as inconsistências registradas deverão 
ser informadas ao gestor da frota e ao gestor do contrato, no prazo máximo de 24 horas após a 
respectiva ocorrência. 
3.10. Deverá emitir comprovante da transação realizada, independentemente da solicitação do 
condutor, com, no mínimo, os seguintes dados: identificação do posto (nome e endereço), 
identificação do veículo (placa/Secretaria), hodômetro do veículo no momento do abastecimento, 
tipo de combustível utilizado, data e hora da transação, quantidade de litros, valor da operação, 
além do campo destinado para o condutor informar o RG e consignar sua assinatura; 
3.11. Deverá permitir, em situações excepcionais, que os abastecimentos realizados e pagos pelo 
Munícipio de Fernandes Pinheiro por outros meios, por ocasião de viagens para cidades que não 
possuam postos credenciados, sejam registrados manualmente, por meio de processo de captura 
não convencional, conforme solução a ser definida e apresentada pela empresa contratada, a fim 
de garantir o controle efetivo do consumo verificado pela totalidade dos veículos que integram a 
frota do Município de Fernandes Pinheiro - PR; 
3.12. Deverá permitir, em caso de falhas dos equipamentos periféricos ou dos cartões, ou ainda, 
diante da ocorrência de situações adversas, como falta de energia elétrica, falhas de conexão, dentre 



Página 24 de 47 

 
 

MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO - ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 01.619.323/0001-20 

Av. Remis João Loss, nº 600 Centro. 
Fernandes Pinheiro - PR - CEP 84.535-000 

Fone/Fax: (086) 3459-1109 
E-mail: licitacao@fernandespinheiro.pr.gov.br 

 

 

outras, a adoção de procedimento contingencial, que garanta a realização do abastecimento e a 
obtenção das informações necessárias para o controle e a gestão dos procedimentos realizados, 
além de não comprometer a continuidade das atividades operacionais da Prefeitura Municipal de 
Fernandes Pinheiro; 

 

3.13. Deverá permitir o registro, na base de dados do sistema, do valor do combustível aplicado 
para a semana de acordo com a Agencia Nacional do Petróleo (ANP) disponível em 
https://preco.anp.gov.br/include/Resumo_Semanal_Index.asp 
3.14. Deverá permitir a geração dos dados, capturados por ocasião de todos os abastecimentos 
realizados na rede credenciada, para posterior importação pelo software de controle de frota 
utilizado pela Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro, de acordo com o leiaute e as regras de 
negócio definidas pela Prefeitura; 
3.14.1. Caberá à empresa contratada, a responsabilidade pela geração quinzenal dos dados, que 
deverão contemplar, no mínimo: identificação do posto (nome, endereço e CNPJ), data do 
abastecimento (data e hora), quilometragem no momento do abastecimento, tipo de combustível, 
quantidade de litros, valor unitário do abastecimento por litro, valor total do abastecimento, 
identificação do veículo (placa), identificação do motorista. 
3.14.2. As informações deverão ser geradas e disponibilizadas quinzenalmente no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas após a consumação do abastecimento do último dia do período. Os 
arquivos de dados deverão ser gerados no formato “CSV”, “txt”, “pdf’ (arquivos texto separados 
por vírgula) e transmitidos, via internet, por meio de conexão com o servidor disponibilizado pela 
Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro ou, preferencialmente, serem disponibilizados para 
cópia (“download”) pela Prefeitura numa página (site) desenvolvida pela Contratada 
especialmente dedicada para esse fim. O acesso à página deverá ser controlado com o uso de 
login/senha, fornecido e gerenciado pela Contratada. 
3.15. Deverá permitir a parametrização dos serviços, por meio de critérios estabelecidos pelos 
gestores da frota, com a finalidade de regular os serviços de acordo com o perfil operacional de 
cada um dos veículos ou grupo de veículos; 
3.16. A possibilidade de parametrização deverá contemplar, no mínimo, os seguintes requisitos: 
a) desempenho do veículo - km/l (mínimo e máximo), considerando apenas o combustível 
principal, nos casos de veículos com motorização flex; 
b) tipo de combustível (principal e secundário); 
c) quantidade de litros permitida (combustível principal e secundário), considerando a capacidade 
do tanque do veículo; 
d) intervalo de tempo entre as transações, considerando a possibilidade de abastecimento 
simultâneo com combustível principal e secundário; 
e) valor permitido por transação e por tipo de serviço (mínimo e máximo); 
f) limite de crédito permitido durante o mês; 
g) quantidade de transações permitidas (calendário, horário, mínimo e máximo); 
h) preço por litro, por tipo de combustível (mínimo e máximo); 
i) rede credenciada disponível (UF, município e estabelecimento), hodômetro (caso seja definido, 
o sistema não deverá aceitar a indicação de quilometragem inferior à indicada no último 
abastecimento, sendo que no caso de erro, deverá haver a possibilidade de correção, pelo respectivo 
gestor, em tempo real, por meio de acesso ao software de gestão, a fim de não comprometer o 
abastecimento e a operacionalidade do veículo). 
3.16.2. Os parâmetros poderão ser definidos com caráter restritivo, que impeçam a realização do 
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abastecimento (transações protegidas) ou com caráter informativo, que apenas alertam os gestores 
da frota quando ocorrerem situações predefinidas, sem, contudo, restringir a realização do 
abastecimento (inconsistências); 

 

3.16.3. O sistema deverá permitir a possibilidade de alteração de determinados parâmetros, pelos 
respectivos gestores, em tempo real, por meio de acesso ao software de gestão, a fim de não 
comprometer o abastecimento e a operacionalidade de determinado veículo; 
3.16.4. A realização, pela rede credenciada, de abastecimentos de combustíveis sem a devida 
cobertura de crédito, por inobservância dos parâmetros estabelecidos, será de total responsabilidade 
da empresa contratada; 
3.17. Permitir a emissão de relatórios gerenciais, financeiros, operacionais e cadastrais, que 
possibilitem o controle das despesas, consumo, condutores e veículos, além dos possíveis desvios 
em relação aos parâmetros adotados. 
3.17.1. A Contratada deverá disponibilizar, no mínimo, os seguintes relatórios: 
a) relação cadastral dos veículos por unidade, em todos os níveis; 
b) histórico completo das operações realizadas pela frota, contendo a indicação de todos os dados 
obtidos durante os abastecimentos, tais como: data, hora, identificação do estabelecimento, 
identificação do condutor, identificação do veículo (placa), hodômetro do veículo no momento do 
abastecimento, tipo de combustível, quantidade em litros adquiridos, valor unitário por tipo de 
combustível, valor total da operação em R$ (reais); 
c) histórico das operações realizadas por estabelecimento credenciado; 
d) demonstrativo das despesas realizadas por tipo de combustível, com preço médio unitário por 
tipo de combustível, por veículo ou grupo de veículos; 
e) demonstrativo do total consumido e do saldo remanescente por cartão, em R$ e em percentual; 
f) indicação dos desvios de hodômetro, média de consumo do veículo e tipo de combustível; 
g) despesas realizadas por unidade, em todos os níveis e por tipo de serviço; 
h) individual por veículo, identificando a quilometragem percorrida entre os abastecimentos, 
intervalo de tempo e média de consumo por litro; 
i) demonstrativo de desempenho dos veículos por condutor, por tipo de veículo, por unidade; 
j) consolidação de despesas por veículo ou grupo de veículos; 
k) consumo e custo (km/l), por veículo ou grupo de veículos, considerando a utilização de 
combustível principal pelos veículos flex; 
l) relatórios financeiros, e 
m) demonstrativo das transações realizadas em situações não convencionais, identificando o 
veículo, o condutor, o estabelecimento e os valores abastecidos. 
3.17.2. O software de gestão deverá permitir a obtenção de relatórios relativos a todo o período de 
vigência do contrato, sendo flexível, aos gestores, a seleção do período de consulta; 
3.17.3. Os relatórios deverão ser disponibilizados, em tempo real, a partir do acesso ao software de 
gestão de abastecimento e demonstrar a situação atual verificada na frota naquele momento, 
considerando todos os abastecimentos realizados até então. 
3.17.4. Os relatórios com período de abrangência superior a 90 dias deverão ser fornecidos 
diretamente pelo software de gestão. 
3.17.5. Os relatórios deverão ser acessados e visualizados pelos gestores, com estrita observância 
dos respectivos níveis de acesso, conforme descrito no item 3.1.10. 
3.18. A Contratada deverá ainda: 
3.18.1. Disponibilizar relatório(s), que identifique as transações protegidas por parâmetros que não 
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foram realizadas, por não terem sido autorizadas, bem como aquelas realizadas em desacordo com 
os parâmetros estabelecidos pelos gestores (inconsistências); 

 

3.18.1.1. Esse relatório deverá ser disponibilizado aos gestores, com observância dos níveis de 
acesso, descritos no item 3.1.10, no prazo máximo de 24 horas após o registro da ocorrência, 
devendo conter informações referentes ao veículo, condutor, estabelecimento e o motivo que 
ensejou o bloqueio ou o alerta. 
3.19. Disponibilizar, até o terceiro dia útil de cada mês, relatório denominado Demonstrativo 
Mensal de Consumo de Combustível (DMCC), que contemple, na integra, todos os abastecimentos 
realizados no mês anterior; 
3.19.1. Elaborar, mensalmente, relatório gerencial personalizado, que indique o perfil de 
utilização dos veículos que integram a frota da Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro, que 
deverá apresentar, necessariamente, indicadores que demonstrem a relação R$/L, KM/L, 
KM/veículo, R$/KM, com a finalidade de identificar a necessidade de implantação de medidas 
que visam à melhoria contínua, por meio da otimização do uso do sistema e da redução dos 
custos decorrentes dos abastecimentos; 
3.19.2. Disponibilizar relatório que apresente, de forma consolidada, a quantidade (em litros) e os 
valores (em R$) dos combustíveis aplicados nos veículos da frota da Prefeitura Municipal de 
Fernandes Pinheiro, com a possibilidade de indexação individual ou conjunta dos seguintes 
atributos: tipo combustível, unidade administrativa ao qual está vinculado o veículo, motorista, 
com possibilidade de corte diário, semanal, quinzenal e mensal; 
3.19.3. Priorizar as demandas de alterações sistêmicas, especialmente quanto à forma de 
apresentação dos relatórios e as ações para tratamento dos mesmos, sendo que, para tanto, serão 
agendadas reuniões, na sede da Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro, com a participação da 
Contratada e dos gestores da frota e do contrato, ocasião em que será definido o prazo para 
execução das alterações; 
3.20. Deverá permitir além dos dados comuns a todos os veículos, o cadastramento de 
informações particulares, que caracterizam um veículo, possibilitando a obtenção de relatórios e 
consultas a partir desses dados. 

 
4. REDE CREDENCIADA 
4.1. Entende-se por rede credenciada, o conjunto de estabelecimentos, cujo ramo de atividade é o 
comércio varejista de combustíveis, previamente selecionados pela empresa prestadora do serviço 
de gestão de abastecimento e disponibilizados para a realização do abastecimento dos veículos 
pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro; 
4.2. A empresa contratada deverá disponibilizar e manter em pleno funcionamento, durante toda 
a vigência do contrato, rede credenciada que permita o abastecimento dos veículos que integram 
a frota da Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro, observada a quantidade mínima de 
estabelecimentos e suas respectivas localizações definidas por este Termo de Referência; 
4.3. A rede credenciada deverá contar com no mínimo 01 (um) posto de abastecimento 
localizado dentro do Município de Fernandes Pinheiro, devidamente estruturados para o 
fornecimento dos combustíveis descritos no item 8.1 do presente Termo de Referência e cujo 
funcionamento seja ininterrupto das 07h00 às 20h00, todos os dias da semana, devendo haver ao 
menos 01 (um) posto com atendimento 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 dias por semana dentro 
de um raio de até 20km da sede da prefeitura e, ainda, obedecendo aos seguintes requisitos: 
4.3.1. No região do município de Fernandes Pinheiro, a rede credenciada deverá contar com, no 
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mínimo, 6 (seis) postos de abastecimento, distribuídos nas direções Norte, Sul, Leste e Oeste, 
de forma a evitar custos de deslocamentos; 
4.3.2. Nas cidades e rodovias indicadas abaixo, a rede credenciada deverá contar com postos de 
abastecimento: 
4.3.3. Na impossibilidade de credenciamento, por inexistência de postos que se enquadram nos 
critérios estabelecidos no item 4.3., a empresa contratada deverá justificar por escrito e credenciar 
outros estabelecimentos, compatibilizando os critérios da distância e do horário de funcionamento; 
4.3.4. A fim de atender as necessidades operacionais do Município de Fernandes Pinheiro, a 
Contratada deverá credenciar novos postos, no prazo máximo de 30 dias, contados da data da 
solicitação formulada pelo gestor da frota ou do contrato; 
4.3.5. Todos os postos que integram a rede credenciada, disponibilizada para atender a frota da 
Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro, deverão estar devidamente equipados para realizar 
transações de acordo com a solução tecnológica adotada pela empresa contratada, especialmente 
quanto ao modelo de cartão fornecido aos veículos; 
4.3.6. Os valores dos combustíveis fornecidos pela rede credenciada serão faturados de acordo com 
o preço à vista de bomba, por litro, não podendo porém, este preço exceder ao Preço Médio ao 
Consumidor, publicado no site oficial da Agência Nacional do Petróleo - ANP, vigente na semana 
e Região onde ocorrer o abastecimento; 
4.3.7 Considerando que somente 31 (trinta e um) municípios do Estado do Paraná são objeto da 
pesquisa realizada pela ANP, adotar-se-á como parâmetro limitador o preço praticado no município 
mais próximo; 
4.3.8 Para Fernandes Pinheiro o Município mais próximo é Ponta Grossa – PR, portanto este será 
utilizado como base de preços; 
4.3.9. A Contratada deve acompanhar a divulgação dos postos autuados e/ou interditados pela 
Agência Nacional de Petróleo (ANP) em razão de problemas com a qualidade do combustível 
fornecido, bem como aqueles que tiveram o cadastro suspenso pela Secretaria da Fazenda do 
Estado e divulgar a informação, imediatamente, ao Fiscal do Contrato, além de providenciar o 
descredenciamento e a substituição por outro estabelecimento, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
4.3.10. A Contratada é a única responsável pelo pagamento aos postos credenciados, decorrentes 
do combustível e demais serviços efetivamente realizados, não respondendo a Prefeitura Municipal 
de Fernandes Pinheiro solidária ou subsidiariamente por este pagamento; 
4.3.11. Para a assinatura do contrato, a licitante vencedora deverá comprovar que sua rede 
credenciada possui estabelecimentos que apresentam condições de atender, de imediato, as 
necessidades desta Prefeitura, obedecendo aos critérios estabelecidos no item 4.3, no prazo máximo 
de 20 dias contados da assinatura do contrato; 
4.3.11. A comprovação da rede credenciada deverá ser realizada por meio do envio de 
relação (em formato MS-Excel), indexada por município, contendo nome fantasia, razão 
social, CNPJ, endereço, telefone e horário de funcionamento do posto; 
4.3.12. Caso seja necessário, os demais estabelecimentos deverão ser credenciados dentro do 
prazo de implantação do sistema, definido no item 5.1 e, além disso, a 

 
CONTRATADA DEVE: 
a) Descredenciar os postos que eventualmente tiverem suspenso o cadastro do ICMS do Estado 
do Paraná; 
b) Não credenciar e/ou descredenciar o posto de abastecimento de combustível que esteja 
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sancionado pelo não cumprimento das legislações vigentes sobre o controle de poluição do meio 
ambiente, em especial as regulamentações do IBAMA, IAP; 
c) Fiscalizar o recolhimento dos Tributos incidentes sobre a operação de fornecimento de 
combustível, a cargo dos estabelecimentos credenciados. 
d) Não credenciar ou descredenciar postos que tenham sido apenados no município com suspensão 
do direito de licitar e contratar, bem como tenham sido declarados inidôneos por qualquer órgão 
público. 

 
5. IMPLANTAÇÃO 
5.1. A Contratada deverá implantar o sistema na Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro 
deixando-a em condições de pleno funcionamento, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contado 
do recebimento por ela da Autorização para Início dos Serviços, considerando o seguinte 
cronograma: 

 

ATIVIDADES Dias 
10 20 

Cadastramento dos veículos, equipamentos e usuários no Sistema de 
Gestão da Contratada 

  

Confecção e fornecimento dos cartões individuais   

Fornecimento ao contratante dos dados cadastrais da rede de postos 
credenciados 

  

Treinamento dos condutores e gestores das sub frotas   

Credenciamento dos postos necessários para atendimento à totalidade 
das bases operacionais 

  

 

5.2. O processo de implantação do sistema compreende as seguintes atividades: 
a) cadastramento dos veículos; 
b) cadastramento dos usuários (gestores / condutores); 
c) definição da logística da rede de postos credenciados; 
d) preparação, distribuição e instalação dos equipamentos periféricos; 
e) fornecimento a Prefeitura da relação dos postos credenciados; 
f) treinamento dos gestores e condutores; 
g) fornecimento de cartões para os veículos; 
h) divulgação da senha dos condutores, e 
i) outras julgadas necessárias. 
5.3. A Contratada deverá fornecer, sem custo extra à administração, programa de capacitação de 
pessoal para os condutores e gestores envolvidos na utilização do sistema, que deverá abordar: 
a) operações de cadastramento, parametrização dos cartões e limite de crédito; 
b) detalhamento dos procedimentos para utilização do software de gestão; 
c) emissão de consultas e relatórios, por meio do software de gestão; 
d) informações relativas à eventuais falhas operacionais e as providências necessárias para saná- 
las; 
e) aplicações práticas do sistema e do software de gestão; 

 

f) outras informações julgadas oportunas e necessárias para a correta utilização do sistema. 
5.4. O treinamento deverá ser ministrado na sede da Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro. 
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5.5. Todos os materiais e equipamentos necessários para a realização do treinamento serão de 
inteira responsabilidade da Contratada. 
5.6. Para contribuir com o processo de treinamento, a Contratada deverá elaborar e fornecer, no 
mínimo, 01 (um) exemplar dos materiais de apoio a seguir definidos: 
a) Guia do usuário, com orientações necessárias para a realização de todas as atividades afetas aos 
gestores da frota, em todos os níveis; 
b) Vídeo em mídia digital, voltado ao treinamento dos condutores, com apresentação do produto 
e as orientações necessárias para a realização de todas as atividades afetas aos condutores, inclusive 
em relação aos procedimentos a serem adotados pelos frentistas nos postos da rede credenciada. 
5.7. A contratante poderá solicitar novos treinamentos de acordo com a necessidade, não 
excedendo o limite de dois por ano. 

 
6. FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 
6.1. Não obstante a Contratada ser a única e exclusiva responsável pela execução dos serviços 
descritos no presente Termo de Referência, a Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro é 
reservado o direito de, sem de qualquer forma restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer 
a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços prestados. Para tanto, a Comissão de 
Fiscalização designada pelo Município poderá: 
a) Ter livre acesso aos locais de execução do serviço; 
b) Exercer a fiscalização dos serviços contratados, de modo a assegurar seu efetivo cumprimento; 
c) Realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pela empresa contratada, efetivando 
avaliações periódicas; 
d) Apresentar planilha dos serviços efetivamente executados, para efeito de medição, 
descontando-se do valor devido, o equivalente à indisponibilidade dos serviços contratados 
decorrentes de motivos imputáveis à empresa contratada, sem prejuízo das demais sanções 
disciplinadas em contrato. 

 
7. ESTIMATIVA DE CONSUMO 
7.1. Frota da Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro: 35 (trinta e cinco) veículos 
automotores movidos à Gasolina e Diesel S-10; 
7.2. O consumo estimado para um período de 12 (doze) meses de combustíveis para a frota da 
Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro, a serem realizados nos postos da rede credenciada, é 
de aproximadamente: 
a) Gasolina Comum: 70.000 (setenta mil) litros; 
b) Diesel S-10: 5.000 (cinco mil) litros. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO - PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
N° 075/2022 

ANEXO 02 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO 
 

1. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO pertinentes ao ramo do objeto do 
PREGÃO são os seguintes: 

 
I - À habilitação jurídica; 
a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado no 

caso de sociedade por ações, ou no caso de sociedade civil, acompanhado de documento de eleição 
de sua diretoria em exercício, comprovando o objeto social da licitante ser compatível com o desta 
licitação; 

b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

c) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 

II - à qualificação econômico-financeira; 
a) Certidão Negativa de falência e concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias anteriores à data definida neste 
edital para abertura dos envelopes. 

 
III - À regularidade fiscal e trabalhista: 
a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal por meio da apresentação 

de certidão(ões) negativa(s) ou positiva(s) com efeito de negativa(s), relativa(s) aos Tributos 
Mobiliários, expedida(s) pela Secretaria Municipal do domicílio ou sede da licitante; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal por meio da apresentação 
da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, 
relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e a Contribuições Sociais, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 

d) Prova de Regularidade Fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS, por meio da apresentação da CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, dentro 
do prazo de validade; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da 
licitante, por meio da apresentação da Certidão Negativa ou Positiva Com Efeito de Negativa 
relativa a débitos INSCRITOS na dívida ativa. 

f) Prova de regularidade relativa a Débitos Trabalhistas (CNDT), em 
cumprimento à Lei n.º 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST n.º 1.470/2011, emitida por 
meio eletrônico pelo Tribunal Superior do Trabalho (http://www.tst.jus.br/certidao); 
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III – Documentos relativos à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa(s) jurídica(s) de direito 

público ou privado, necessariamente em nome da empresa licitante, comprovando a execução de 
serviços similares e/ou compatíveis com o objeto da licitação; 

 
IV - Ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da 

Constituição e no inciso XVIII do caput do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993. 
a) Declaração, sob as penas da Lei, que não inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores – 
podendo para tanto ser utilizado o modelo constante do ANEXO 03. 

b) Declaração, sob as penas da Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal, 
menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho, ou em serviços perigosos ou 
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos – podendo para tanto ser utilizado o modelo 
constante do ANEXO 03. 

c) Para as empresas enquadradas como Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno 
Porte deverão apresentar ainda a certidão Simplificada emitida por órgão responsável para 
confirmar o devido enquadramento, com data de emissão não superior a 30 (trinta dias). 

 
2. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser anexados no sistema de pregão 

eletrônico (BLL) na forma original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião 
Público ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

3. As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 
4. A pregoeira reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no 

curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo 
para atendimento. 

5. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital e não estarem anexados na 
plataforma eletrônica na Aba documentação implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, sob 
qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a 
habilitação. 

6. Não se aceitará que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial, 
PORTANTO, a documentação de Habilitação e posterior Nota Fiscal deverão ser apresentadas no 
CNPJ que executará o serviço ou efetuará a venda do bem ou produto, salvo as Certidões que 
contenham em seu corpo a menção de tratar-se de certidão única válida para Matriz e Filiais. 

7. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de 
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 
60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas. 

8. As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 
esta apresente alguma restrição (Artigo 43 da Lei Complementar n.º 123); 

9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
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débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 

 
(Artigo 43, § 1º da Lei Complementar n.º 123, alterada pelas Leis Complementares n.º 147/2014 
e nº 155/2016); 

10. Em não havendo regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 
5.7 do presente edital, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para assinatura da Ata ou revogar a licitação. (Artigo 43, § 2º da Lei 
Complementar n.º 123); 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO - PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
N° 075/2022 

 
ANEXO 03 

 
DECLARAÇÃO CONJUNTA  

 
(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da Lei 
que:  
1- Declaro que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 2- Declaro que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório (Edital).  
3- Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 
27.10.99, que altera a Lei nº 8666/93.  
4- Declaro para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade 
de pregão, que estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito 
do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. ( ) SIM ( )NÃO (MARCAR A 
OPÇÃO PELO REGIME DE TRIBUTAÇÃO)  
5- Declaro para os devidos fins de direito e sob as penas da Lei, que conforme o Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica da empresa _____________, inscrita sob o número ____________, consta como código 
e descrição da atividade econômica principal na Classificação Nacional de Atividades econômicas 
(inserir código CNAE) – (DESCREVER CÓDIGO CNAE, conforme contrato social e CNPJ).  
6- Declaro que a empresa não possui em seu quadro sócio, cotista, acionista detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador ou responsável técnico ou dirigente que seja 
cônjuge, companheiro (a), parente em linha reta ou colateral, consanguíneo ou afim, de servidor em 
cargo efetivo ou em comissão do Município de Fernandes Pinheiro, conforme Recomendação 
Administrativa n° 003/2021 do Ministério Público do Estado do Paraná.  
 

__________________, em _____ de _____________ de 2022.  
 
 
 
 

______________________________ 
(Assinatura do proponente) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO - PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
N° 075/2022 

 
ANEXO 04 

CARTA-PROPOSTA 

Razão Social da Proponente:     
CNPJ:    
Endereço da empresa:     
Fone: ( )    
E-mail:    
Nome do representante legal da empresa proponente:    
R.G.:  CPF:    

 

Ref.: Pregão, na forma Eletrônica nº 075/2022– Prefeitura Municipal de Fernandes 
Pinheiro - Paraná 

 
Prezados Senhores, 

Apresentamos nossa proposta para Execução dos Itens abaixo discriminados, 
conforme Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 

 
Lote: 1 - Lote 001  

Item TIPO DE 
COMBUSTÍVEL 

Quantida
de 

Estimada 

Unidade Valor 
Máximo 

Unitário (R$) 

Taxa de 
administração 

Valor máximo 
total (R$) 

1 Gasolina Comum* 70.000 Litros R$ 5,88   

2 Diesel S-10 5.000 Litros R$ 7,54   
VALOR TOTAL ESTIMADO COM TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 

Taxa de Administração: % 
Preço Proposto Final: R$ 

O prazo de validade da presente proposta é de no mínimo 60 (sessenta) dias. 
O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias, tais como os 

encargos (entrega, obrigações sociais, impostos, taxas etc.). 
 

  , de de 2022. 
 
 

Assinatura do representante legal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO - PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
N° 075/2022 

 
ANEXO 05 

 
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA DA 

BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE 
OPERAÇÕES 

 

 
Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 
Nome:(Razão Social) 
Endereço: 

Complemento Bairro: 
Cidade: UF 
CEP: CNPJ/CPF: 
Inscrição estadual: RG 
Telefone comercial: Fax: 
Celular: E-mail: 
Representante legal: 
Cargo: Telefone: 
Ramo de Atividade: 

 
 

1. Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
I. tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 
quais venha a participar; 
II. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para 
fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
III. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais 
normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais declara 
ter pleno conhecimento; 
IV. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 
I; e 
V. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema 
Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 
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4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária 
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do 
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões. 

 
5. (cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador outorga 
plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes do 
Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu 
interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões 
do Brasil, podendo a sociedade corretora, para tanto: 

 
I. declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 
II. apresentar lance de preço; 
III. apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pela pregoeira; 
IV. solicitar informações via sistema eletrônico; 
V. interpor recursos contra atos da pregoeira; 
VI. apresentar e retirar documentos; 
VII. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 
VIII.assinar documentos relativos às propostas; 
IX. emitir e firmar o fechamento da operação; e 
X. praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente 

mandato, que não poderá ser substabelecido. 
 

Corretora:  

Endereço:  

CNPJ:  

 
6. O presente Termo de Adesão é válido até /__/ , podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer 
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades 
assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento. 

 
Local e data: 

 
 

Assinatura:    
(Reconhecer firma em cartório) 
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Anexo ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações 

da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - (Licitante direto) 
Indicação de Usuário do Sistema 

 
Razão Social do Licitante: 
CNPJ/CPF: 
Operadores 
1 Nome: 

 CPF: Função: 
 Telefone: Celular: 
 Fax: E-mail: 
2 Nome: 

 CPF: Função: 
 Telefone: Celular: 
 Fax: E-mail: 
3 Nome: 

 CPF: Função: 
 Telefone: Celular: 
 Fax: E-mail: 

 
O Licitante reconhece que: 

 
I. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 
exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou 
prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 
II. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante 
solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 
III. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e 
IV. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no 
sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e 
V. O não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no 
Serviço de Proteção de Credito e no SERASA. 

 
Local e data: 
Responsável:    

 

Assinatura:    
(Reconhecer firma em cartório) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO - PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
N° 075/2022 

 
ANEXO 06 

MINUTA DA  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº ____/2022 

 
Início:      /       /2022        Validade/Término:       /     /2023 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de gerenciamento do 
abastecimento de combustíveis de veículos e outros serviços prestados por postos 
credenciados, por meio de implantação e operação de sistema informatizado e integrado com 
utilização de cartão de pagamento magnético ou micro processado e disponibilização de Rede 
Credenciada de Postos de Combustíveis, compreendendo a distribuição de Gasolina Comum 
e Diesel S-10 de forma a garantir a operacionalização da frota de veículos da Prefeitura 
Municipal de Fernandes Pinheiro/PR. 

 
Razão Social:    
CNPJ:     
Endereço:   
Telefone:     
E-mail:   
Representante Legal:    
R.G.  
CPF    

 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PREÇOS 
1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços dos itens constantes nos 

Lotes do Anexo I desta Ata, referente à Contratação de empresa para prestação de serviços de 
gerenciamento do abastecimento de combustíveis de veículos e outros serviços prestados por 
postos credenciados, por meio de implantação e operação de sistema informatizado e 
integrado com utilização de cartão de pagamento magnético ou micro processado e 
disponibilização de Rede Credenciada de Postos de Combustíveis, compreendendo a 
distribuição de Gasolina Comum e Diesel S-10 de forma a garantir a operacionalização da 
frota de veículos da Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro/PR.. 

1.2. Os preços registrados na presente Ata são: 
1.3. Dá-se a esta Ata de Registro de Preços o valor total de R$ (.

 ). 
    . ,  
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1.4. O percentual da Taxa de Administração é de    % ( ); 
1.5. Os valores dos combustíveis fornecidos pela rede credenciada serão faturados de 

acordo com o preço à vista de bomba, por litro, não podendo porém, este preço exceder ao Preço 
Médio ao Consumidor, publicado no site oficial da Agência Nacional do Petróleo - ANP, vigente 
na semana e Região onde ocorrer o abastecimento para a Cidade de Ponta Grossa consultado 
em <https://preco.anp.gov.br/include/Resumo_Por_Municipio_Posto.asp>. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 
2.1 A entrega de cada solicitação emitida pelo Departamento de Compras e deve 

ser feita num período máximo de 20 dias após realizado o pedido. Se houver análise 
pela Comissão e concessão de novo prazo. 

2.2 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a 
partir de sua assinatura, sem prorrogação. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
3.1 A VENCEDORA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 

definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo 
das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 

a) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá 
ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor da Nota de Empenho; 

b) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido na Nota de 
Empenho, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado à 
multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação. 

b1) A penalidade pecuniária prevista nesta cláusula será calculada sobre o valor 
contratado e descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

c) As penalidades pecuniárias serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, 
administrativas e/ou penais, previstas na Lei Federal 8.666/93, com as alterações nela introduzidas 
pela Lei Federal nº 8.883/94. 

3.2. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, ensejarem o 
retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, comportar valor em ser de modo 
inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o 
caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo 
infrator: 

b) Advertência; 
b) multa; 
e) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo 

prazo de até 02 (dois) anos; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

3.3. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao 
processo. 
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3.2 Do Cancelamento do Registro de Preços do Fornecedor 
3.2.1 O registro de preços do fornecedor poderá ser cancelado, nos seguintes casos: 
a) Pela Administração, garantida a defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a 

contar do recebimento da notificação, quando o fornecedor deixar de firmar o contrato decorrente 
do Registro de Preços, sem justificar ou não cumprir as exigências do Edital que deu origem aos 
preços registrados; por razões de interesse público, fundamentado; os preços registrados se 
apresentarem superiores aos praticados no mercado; fornecedor der causa à rescisão administrativa 
de contrato decorrente do Registro de Preços por um dos motivos constantes no art. 78, da Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

b) Pelos fornecedores, mediante solicitação por escrito acompanhado de comprovação 
da impossibilidade de cumprir as exigências do edital que originou o Registro de Preços, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da notificação para fornecimento. 

c) A solicitação do cancelamento do preço registrado deverá ser formulada por escrito 
à Comissão de Licitação, facultado à Administração a aplicação das sanções previstas neste Edital, 
caso não aceitas as razões do pedido. 

d) A solicitação do cancelamento do registro do(s) preço(s) não o desobriga do 
fornecimento dos produtos até a decisão final do órgão gerenciador do sistema do Registro de 
Preços, a qual deverá ser prolatada em 30 (trinta) dias. 

e) O cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos nesta cláusula será feito 
por notificação. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1. O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 

devidamente atestada pelo setor competente, devendo o faturamento ocorrer 02 (duas) vezes ao 
mês, da seguinte forma: 

4.1.1 Os serviços prestados na primeira quinzena deverão ser faturados no 16º dia do 
mês; 

4.1.2 Os serviços prestados na segunda quinzena deverão ser faturados no 1º dia útil 
do mês subsequente; 

4.1.3 O prazo máximo para a efetivação do pagamento será de até 15 (quinze) dias 
após a apresentação do Relatório de Serviços Prestados e respectiva Nota Fiscal, desde que não 
haja fator impeditivo imputável ao Contratado. 

4.1.4 A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do contrato estiver 
em total conformidade com as especificações exigidas pelo município e conforme relatório dos 
serviços prestados. 

4.2. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da 
penalidade. 

4.3. As notas fiscais deverão ser emitidas em sistema eletrônico (Nota Fiscal 
Eletrônica) em moeda corrente do país, exceto para empresas que estejam instaladas em municípios 
que ainda não possuam tal sistema. 

4.4. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 

4.5. As notas fiscais deverá ser emitida constando a informação Pregão, na forma 
Eletrônica nº 075/2022, e com as seguintes razões sociais conforme a Ordem de Fornecimento: 
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a) Para os veículos da Secretária Municipal de Saúde: 
Fundo Municipal de Saúde – Município de Fernandes Pinheiro 
CNPJ nº 09.279.542/0001-10 
Praça Dr. Manoel Pedro Correia Lima, nº 10, Centro, Fernandes Pinheiro - PR. 
CEP: 84.535-000. 

 
b) Para os demais veículos da Frota Municipal 
Município de Fernandes Pinheiro 

 

CNPJ nº 01.619.323/0001-20 
Avenida Remis João Loss, nº 600, Centro, Fernandes Pinheiro, Paraná. 

 
4.6. Juntamente com a Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar o Certificado de 

Regularidade do FGTS, Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com 
Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e a Contribuições 
Sociais, expedida pela Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 
e CNDT - Débitos Trabalhistas. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E REAJUSTES 
5.1 Os percentuais aplicados não serão reajustados; 
5.2 Os preços dos combustíveis sofrerão alterações semanais conforme o preço médio 

aplicado na região de Ponta Grossa conforme a ANP. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO 
DE NOTA DE EMPENHO 

6.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas somente após a formalização 
da Ordem de Fornecimento com a Administração Municipal, de forma parcelada, pelo 
Departamento de Compras. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E PRAZO DE 

VALIDADE DOS PRODUTOS 
6.1 - Do Município: 
7.1.1 - Fiscalizar a prestação dos serviços conforme especificado no Edital de Pregão 

Presencial n.º 003/2022; 
7.1.2 - Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva prestação dos serviços, objeto desta 

licitação, quando de acordo com as devidas especificações; 
7.1.3 - Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso; 
7.1.4 - Garantir à Contratada o direito ao contraditório e ampla defesa nos casos de 

aplicação de sanções; 
7.1.5 - Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária 

à perfeita execução do contrato; 
7.1.6 - Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota 

Fiscal no setor competente; 
7.1.7 - Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção; 
7.1.8 - Informar a contratada, eventuais defeitos identificados mesmo após a 
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prestação dos serviços e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso. 
 

6.2 - Da Contratada: 
Além das obrigações estabelecidas no Termo de Referência, a CONTRATADA 

obriga-se a: 
7.2.1 - Executar os serviços, objeto desta licitação, nas especificações e condições 

contidas neste Edital e seus anexos; 
 

7.2.2 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto em 
condições previamente autorizadas pela Contratante; 

7.2.3- Dispor de mão de obra especializada, suficientes a assegurar plena eficácia na 
execução dos serviços de acordo com as especificações; 

7.2.4 - Enviar o Relatório dos Serviços Prestados ao gestor do contrato para 
apreciação, antes da emissão da nota fiscal/fatura, quando necessário; 

7.2.5 - Pagar todos os tributos que incidam ou venham incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os serviços prestados; 

7.2.6 – Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo CONTRATANTE na prestação dos serviços; 

7.2.7 - Arcar com todos os custos de reexecução nos casos em que o objeto não 
atenda as condições do Edital; 

7.2.8 - Comunicar a Prefeitura, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade 
que venha interferir na prestação de serviços objetivados na presente licitação; 

7.2.9 - Indicar representante, que responderá perante a Administração por todos os 
atos e comunicações formais; 

7.2.10 - Disponibilizar funcionários habilitados para a prestação dos serviços; 
7.2.11 - Sempre que solicitado, a contratada deverá prestar esclarecimentos e atender 

a reclamações que possam surgir durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
7.1. Os prazos de validade referente a Ata de Registro de Preços são os seguintes: 
7.2 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a 

partir de sua assinatura, sem prorrogação. 
7.3 O abastecimento deverá ocorrer nos postos Credenciados, sendo de segunda-feira 

a sábado das 07:00h às 20:00h. Deve haver, na área preferencial para abastecimento, ao menos 1 
(um) posto com atendimento 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por semana. 
Disponibilidade de no mínimo, 06 (seis) postos credenciados nas áreas preferenciais para 
abastecimento dos veículos, num raio máximo de 20 km (vinte quilômetros) da unidade 
administrativa, localizada na Av. Remis João Loss, n.º 600 – Centro, Fernandes Pinheiro/PR 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
8.1 A fiscalização ficará a cargo do servidor , RG: , CPF: 

  , residente à Rua: , n°    , Bairro , CEP Nomeado pela Portaria 
  . 

8.2 A fiscalização será realizada, visando garantir as condições de regularidade, 
continuidade, eficiência, segurança, na prestação dos serviços, do fiel cumprimento dos termos 
acordados, conforme dispõe o artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/93, além de outras atividades 
pertinentes ao objeto contratual. 
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CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
9.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, em observância a 
Lei Anticorrupção nº 12.846/2013, Decreto nº 8.420/2015. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

9.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

9.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1 A Empresa deverá Fornecer sempre que solicitado, durante todo o período de 

vigência da Ata de Registro de Preços as Certidões exigidas para fins de Habilitação na Licitação: 
Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas quando 
as mesmas estiverem com sua validade vencida. 

10.2 O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da 
Ordem de Fornecimento decorrente da Ata de Registros de Preços. 

10.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
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contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
relativa às licitações, sendo assegurado ao detentor do registro preferência em igualdade de 
condições. 

10.4 A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante o prazo de 
vigência da ata, ainda que o fornecimento decorrente tenha que ser efetuado após o término de 

Sua vigência. 
10.5 As especificações do objeto não expressamente declaradas nesta ata deverão 

obedecer às normas técnicas pertinentes. 
10.6 Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata, é competente, por força 

de lei, o Foro do Município de Teixeira Soares - PR. 
 
 
Fernandes Pinheiro, de de 2022. 

 
 
 

CLEONICE APARECIDA KUFERNER SCHUCK 
Prefeita Municipal 

Contratante 
 
 

CONTRATADA 
Testemunhas: 

 

R.G. R.G. 


